
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA (BA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BUERAREMA, inscrito no CNPJ 

n. 13.558.360/0001-55, representado pela Secretária de Saúde, Senhora RAYSSA IBRANN OLIVEIRA SANTOS DE 

ALMEIDA bem como pelo Prefeito Municipal, Senhor VINÍCIUS IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 14.133/21 e Decreto Municipal n. 548/2023 e 

551/2023, e de outras normas aplicáveis, AUTORIZA a realização de Dispensa de Licitação Eletrônica mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 001/2024 

INFORMAÇÕES DE DATA E HORA 

DATA INICIAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 27/02/2024 – 23h59min - Horário de Brasília 

DATA FINAL PARA ENVIO DAS  PROPOSTAS 04/03/2024 – 08h59min - Horário de Brasília 

INÍCIO DA FASE DE LANCES 04/03/2024 – 09h00min - Horário de Brasília 

INFORMAÇÕES DE ACESSO E OBTENÇÃO DE AVISO 

ENDEREÇO DA DISPUTA DE  PREÇOS www.bll.org.br 

ACESSO AO AVISO https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmbuerarema/diario  

http://www.bll.org.br  

CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS licitacao@buerarema.ba.gov.br 

INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO MENOR VALOR GLOBAL 

INSTRUMENTO CONTRATUAL CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXCLUSIVA NÃO 

COTA RESERVADA ME/EPP NÃO 

EXIGE AMOSTRA NÃO 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE 

VALORES 

R$ 0,10 (dez) centavos 

FUNDAMENTAÇÃO Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n. 548/2023 e 551/2023 

 

1. OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1 Constitui objeto desta dispensa de licitação eletrônica a contratação de empresa visando a prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos provenientes de serviços de saúde das unidades de Saúde do 

Município de Buerarema (BA), conforme especificações previstas neste edital de dispensa bem como de seus anexos. 
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1.2 Para fins de oferecimento de proposta, o valor máximo permitido está previsto nos itens da tabela abaixo: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL 

1 200 
BOMBONA DE 

200 L 

Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos Resíduos 

infectante dos Serviços de Saúde 

(lixo hospitalares/infectante). 

R$ 228,33 R$ 45.666,00 

 

1.2.1 Os preços máximos foram definidos com base na Média de Preços, no qual utilizou-se como referência:  

 

-  Preços comerciais praticados no mercado da região: Cotação de preços da empresa TRR – SANEAMENTO E GESTÃO 

AMBIENTAL LTDA CNPJ nº 10.486.497/0001-53: Valor Unitário R$ 252,70 (duzentos e cinquenta e dois reais e setenta 

centavos);  

 

- Contratos vigentes dessa administração nos últimos 12 (doze) meses: Valor Unitário: R$ 252,70 (duzentos e cinquenta e 

dois reais e setenta centavos); 

 

- Média de preços do objeto licitado no Painel de Preços do Governo Federal: R$ 176,04 (cento e setenta e seis reais e 

quatro centavos) 

 

- Cotação da Média de Preços no Banco de Preços: R$ 231,86 (duzentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos) 

 

Valor Unitário Médio encontrado: R$ 228,33 (duzentos e vinte e oito reias e trinta e três centavos) 

 

1.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os impostos e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, seguros e quaisquer outros 

elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sem qualquer custo adicional além do máximo previsto. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 A Dispensa, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica 

(licitações) do BLL COMPRAS. 

 

 



 

 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo Dispensa Eletrônica constante da  página do BLL COMPRAS. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar as empresas, regularmente estabelecidas no País, sejam especializadas no objeto e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento 

junto à BLL COMPRAS. 

3.3 Para participar, o fornecedor interessado não deve ter sido declarado inidôneo, suspenso ou impedido de licitar e contratar 

com a administração pública. 

3.4 Não poderão participar deste edital os fornecedores: 

 

3.4.1 Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

3.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 

 

3.4.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); 

3.4.5 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. 

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de  sua proposta inicial, na 

forma deste item, podendo ser utilizado os modelos de proposta nos anexos deste edital. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário limite estabelecidos para o envio de propostas. 

 

4.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na  prestação dos serviços. 

 

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

 



 

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na  fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, assumindo: 

 

4.8.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.8.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.8.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

4.8.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.8.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

4.8.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5. DA FASE DE LANCES – MODO ABERTO 

 

5.1 A partir do horário estabelecido para início de lances previsto neste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

 

 



 

 

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do fornecedor. 

5.7 Durante a fase de lances, o Agente de Contratações poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

5.8 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratações no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.9 No caso de a desconexão do Agente de Contratações persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

Dispensa Eletrônica será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no sítio www.bllcompras.org.br. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada exatamente no horário estabelecido no sistema eletrônico, não 

havendo prorrogação independente de haver lances nos últimos minutos. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá  haver a negociação 

de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
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6.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

6.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

6.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para  executar a contento o 

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

6.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 



 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos, para fins de habilitação, deverão ser enviados juntamente com o cadastro da 

proposta inicial, em campo próprio, no sistema de dispensa eletrônico. 

 

7.2 A pessoa jurídica deverá apresentar a seguinte documentação: 

 
 

7.2.1 Habilitação jurídica 

 

7.2.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

7.2.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus   administradores; 

7.2.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no  Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

7.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

 

7.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

7.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.2.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

7.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa  à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 



 

 

7.2.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

7.2.4 Qualificação Técnica 

 

7.2.4.1 As empresas licitantes deverão apresentar para fins de qualificação técnica: Pelo menos um (1) Atestado de 

Capacidade Técnica, expedido por órgão da Administração Pública, que comprove que o licitante possui experiência e ateste 

a realização com qualidade dos serviços executados, semelhantes ao objeto deste edital. 

7.2.4.2 Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

7.2.4.3 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do responsável técnico 

devidamente registrado para desempenho de cargo e função da empresa. 

7.2.4.4 Certidões de Acervo Técnico (CAT), de acordo com cada tipo de serviço, para os serviços de coleta, transporte e 

destinação final de resíduos. 

7.2.4.5 Declaração de disponibilidade de Licença de Operação (LO), expedida pela Agência Estadual de Controle Ambiental 

do Estado em que for sediada a empresa licitante. 

7.2.4.6 Declaração de disponibilidade do Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 17, inciso II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada 

pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, e Instrução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 de abril de 2006, a fim de comprovar 

que a licitante se encontra devidamente registrada e regular no Cadastro Técnico Federal do IBAMA. 

7.2.4.7 Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante para dar a devida destinação. 

7.2.4.8 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

proposta, profissional de nível superior no mínimo de 01 (um) engenheiro civil ou 01 (engenheiro sanitarista) sendo que a 

comprovação do de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se  responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

 

7.3 No julgamento da habilitação e das propostas, poderá ser sanado erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de  habilitação e classificação. 

7.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 



 

 

7.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

 

7.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o MUNICÍPIO DE BUERAREMA examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de  habilitação. 

 

7.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.9 Será analisada apenas a documentação da licitante vencedora. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Dispensa de 

Licitações. 

 

8.2.1 O contrato será encaminhado pelo endereço eletrônico informado no cadastro junto ao sistema de dispensa eletrônico 

para assinatura digital em até 05 (cinco) dias úteis a contar do envio da correspondência eletrônica.  

8.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento  equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

 

 



 

 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  justificado; 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração  falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará  sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, quando  não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente  federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Edital de Dispensa de 

Licitação Eletrônica, quando não se  justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 



 

 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  orientações dos órgãos de 

controle. 

 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, em hipótese  alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Edital de Dispensa de 

Licitação Eletrônica. 

 

10. DO PAGAMENTO  

 

 



 

 

10.1 O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal ao Fundo Municipal de 

Saúde de Buerarema, podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o 

FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT) para pessoas jurídicas, observadas as disposições deste edital. 

10.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

10.3 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao recebimento 

definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 

10.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, inclusive 

contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

10.5 O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de bens efetivamente fornecidos, devendo ser 

descontados valores correspondentes a bens e serviços não entregues, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo 

Contratado. 

 

11. DO ORÇAMENTO 

 

11.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024: 

 

a) Poder: 2 – Poder Executivo 

b) Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Buerarema 

c) Secretaria: 08 – Secretaria de Saúde 

d) Unidade: 020802 – Fundo Municipal de Saúde 

e) Atividade/Projeto: 2.040 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

                                  2.042 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Básica 

f) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

g) Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

                                    16000000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

12. DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até o prazo do limite legal previsto no artigo 107 da Lei 14.133/2021, utilizando-se para fins de 

reajuste o índice do INPC, ou, na ausência deste, outro índice aplicável. 

 



 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 O procedimento será divulgado no BLL COMPRAS, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário 

Oficial do Município bem como no Portal da transparência municipal. As condições de entrega e obrigações das partes estão 

previstas no Termo de Referência. 

13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

13.2.1 Republicar o presente Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica com uma nova data; 

13.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que  atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

 

13.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

13.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

13.3 As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do  certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.9 As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



 

 

13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12 Não será admitida a sub-contratação do objeto licitatório. 

13.13 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta Dispensa; sejam mandadas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.15 Integram este Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Minuta de Contrato;  

Anexo III – Declarações Obrigatórias; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

Buerarema, 27 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

ISAAC JOSÉ DOS SANTOS NETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO



 

 

ANEXO I 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1 Constitui objeto deste termo de referência a contratação de empresa visando a prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destino final de resíduos provenientes de serviços de saúde das unidades de Saúde do Município 

de Buerarema (BA), conforme especificações previstas neste termo. 

1.2 Para fins de oferecimento de proposta, o valor máximo permitido está previsto no item da tabela abaixo: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL 

1 200 
BOMBONA DE 

200 L 

Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos Resíduos 

infectante dos Serviços de Saúde 

(lixo hospitalares/infectante). 

R$  R$  

 

1.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os impostos e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, seguros e quaisquer outros 

elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sem qualquer custo adicional além do máximo previsto. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1 Precisa-se desses serviços para manter os postos de saúde dentro das regularizações previstas na resolução RDC nº 

306 de 07 de dezembro de 2004 com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente, através da correta 

destinação dos resíduos utilizados em serviços da saúde no Município de Buerarema. Cumpre esclarecer que o contrato 

administrativo nº 029/2019 desse Município, que possui o mesmo objeto, vence em 29/02/2024, e para este caso não é 

possível para o Município renová-lo, considerando que já ultrapassou o prazo legal de aditamento que foi o prazo de 60 

(sessenta) meses. Além disso foram inauguradas novas unidades de saúde no Município, havendo portanto, um aumento 

das quantidades. 

2.2 A modalidade escolhida é a Dispensa de Licitação Eletrônica, com respaldo no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, visto que o valor máximo desta contratação não ultrapassa o valor total de R$ R$ 59.906,02, limite para 

dispensas de licitação de outros serviços e compras, valor atualizado pelo Decreto Federal n. 11.871/2023. 

 



 

 

2.3 Os preços máximos foram definidos com base no Mapa de Preços, no qual utilizou-se como referência preços comerciais, 

contratos anteriores da administração, Painel de Preços do Governo Federal e Banco de Preços, para definir o critério de 

menor preço. 

2.4 A licitação não deverá ser exclusiva para micro empresas e empresas de pequeno porte considerando a especificidade 

dos serviços, não existindo empresas locais que atendam a este serviço por exemplo, aumentando as chances de 

concorrência bem como com o fim de evitar o fracasso da licitação. 

2.5 Não houve Estudo Técnico Preliminar para este objeto, considerando não se tratar de objeto inédito contratado por esta 

Administração Municipal. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma vez que o 

valor da contratação somente será pago após a efetiva prestação dos serviços com a consequente emissão de nota fiscal, 

aprovada pelo fiscal ou gestor do contrato. 

 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 Os serviços de coleta de Resíduos de Produtos Químicos (medicamentos) e Serviços de Saúde: 

 

– RSS (lixo hospitalar e odontológico), deverão ser executados de acordo com as Resoluções RDC 

– ANVISA nº 222/2018, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 12.810 e NBR 

14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados 

com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança 

ocupacional, de forma mensal, de segunda a sexta-feira, respeitando o horário de expediente, das 08 às 12 horas e das 

13h30min às 17 horas, nas Unidades Básicas de Saúde do Município, bem como na unidade do SAMU do Município. O dia 

da coleta será marcado após a assinatura do contrato. 

 

4.2 A CONTRATADA juntamente com o fiscal do contrato, no ato do recolhimento dos resíduos e rejeitos, deverá pesá-los 

para a realização do manifesto de transporte dos resíduos e rejeitos (MTR), uma via ficará de posse da Secretaria Municipal 

de Saúde e a outra via (original) ficará de posse da licitante vencedora, ou seja, do transportador. 

4.3 A CONTRATADA efetuará a coleta dos resíduos objeto da licitação, através de veículo devidamente autorizado pelo 

órgão ambiental competente, devendo inclusive, constar no referido veículo toda a identificação e simbologia estipulados pela 

normativa aplicável à espécie. 

 



 

 

4.4 Caberá à CONTRATADA prover todos os materiais e insumos necessários à plena execução do contrato desde o 

momento da coleta até a disposição final do RSS. 

4.5 A empresa deverá dispor de uma balança para pesagem dos resíduos no momento da coleta nos estabelecimentos de 

saúde. 

4.6 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais capacitados e devidamente munidos 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

4.7 Os serviços devem ser executados conforme a legislação em vigor, de forma que a coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de Resíduos de Produtos Químicos (medicamentos) e Serviços de Saúde – RSS (lixo hospitalar e 

odontológico) obedeçam às normas ambientais legais e de vigilância sanitária, especificamente no que tange a Resolução 

“CONAMA” nº 358/2005 e Resolução “ANVISA” RDC nº 222/2018. 

4.8 No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente às quantias solicitadas, 

encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 

4.9 Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das penalidades  cabíveis, poderá rejeitá-lo no 

todo ou em parte se não corresponder às especificações previstas no termo de referência. 

4.10 As irregularidades deverão ser sanadas de imediato, contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

4.11 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 

características dos itens entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas pela fiscalização, durante todo 

o prazo de vigência do contrato. 

4.12 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos serviços prestados, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do 

prejuízo causado. 

4.13 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, correndo a cargo do Município absolutamente os valores referentes 

ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

 

5. DO PAGAMENTO  

 

5.1 O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal ao Fundo Municipal de Saúde 

de Buerarema, podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, 

e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste termo. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

 



 

 

5.3 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente  e ao recebimento 

definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 

6.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, inclusive 

contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

5.5 O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados, devendo ser 

descontados valores correspondentes a serviços não prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo Contratado. 

5.6 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que concerne a 

PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024: 

 

a) Poder: 2 – Poder Executivo 

b) Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Buerarema 

c) Secretaria: 08 – Secretaria de Saúde 

d) Unidade: 020802 – Fundo Municipal de Saúde 

e) Atividade/Projeto: 2.040 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

                                  2.042 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Básica 

f) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

g) Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

                                    16000000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E CONTATANTE 

 

7.1 São obrigações do Contratado: 

 

7.1.1 Realizar a prestação dos serviços conforme especificações previstas neste termo de referência; 

7.1.2 Substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas, serviços que não estiverem de acordo com o descritivo; 

7.1.3 Comunicar a contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação dos serviços, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.5 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Dispensa de Licitação. 

 



 

 

7.2 São obrigações da Contratante: 

 

7.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as  cláusulas contratuais 

e nos termos de sua proposta; 

7.2.3 Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, estipulando prazo para 

a sua correção; 

7.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de servidor 

especialmente designado; 

7.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente no prazo e forma estabelecidos  neste Termo de 

Referência; 

7.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências  de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, caput). 

8.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, §5º). 

8.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou  pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

8.1.3.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas  convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

8.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o exercício da atividade. 



 

 

8.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do  contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

8.1.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

9. DO CONTRATO, VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

9.1 O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado até o prazo do limite legal previsto no artigo 107 da Lei 14.133/2021, utilizando-se para fins de reajuste o 

índice do INPC, ou, na ausência deste, outro índice aplicável. 

9.2 A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo  descumprimento de quaisquer 

das cláusulas contratadas. 

 

Buerarema, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

SILVANA LEÃO DE BRITO 

Coordenadora da Vigilância Sanitária



 

 

ANEXO II MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.721.188/0001-09, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, 

Buerarema/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade 

Oliveira, portador da Cédula de identidade nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 017.999.825-05, 

residente e domiciliado em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e figura neste ato como coparticipante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FUMSAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.558.360/0001-55, localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes 

Calmon, nº 774, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, designada pelo 

decreto nº 328/2023, Rayssa Ibrann Oliveira Santos de Almeida, portadora da Cédula de identidade nº 1123527822, emitida 

pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF: 057.728.495-90, residente e domiciliada em Buerarema/BA, na Rua 9, nº 390, 

Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominada contratante. 

 

CONTRATADA: ,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ 

  , com sede a Rua , n. , Bairro , Município de 

   (UF), CEP , representada por , doravante 

denominada contratada. 

 

Resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, através da dispensa de licitação de n. 

001/2024 e em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da 

Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente instrumento está fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos 

provenientes de serviços de saúde das unidades de Saúde do Município de  Buerarema (BA), conforme especificações 

previstas neste contrato, bem como no edital de dispensa de licitação nº 001/2024 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ITEM E VALOR DO CONTRATO 

 



 

 

3.1 A contratada deverá fornecer o item abaixo relacionado, com as características e valores assim dispostos: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL 

1 200 
BOMBONA DE 

200 L 

Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos Resíduos 

infectante dos Serviços de Saúde 

(lixo hospitalares/infectante). 

R$  R$  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCAL DO CONTRATO 

 

4.1 Os serviços de coleta de Resíduos de Produtos Químicos (medicamentos) e Serviços de Saúde: 

 

– RSS (lixo hospitalar e odontológico), deverão ser executados de acordo com as Resoluções RDC 

– ANVISA nº 222/2018, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 12.810 e NBR 

14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados 

com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança 

ocupacional, de forma mensal, de segunda a sexta-feira, respeitando o horário de expediente, das 08 às 12 horas e das 

13h30min às 17 horas, nas Unidades Básicas de Saúde do Município (Centro e Estação), bem como na unidade do SAMU 

do Município. O dia da coleta será marcado após a assinatura do contrato. 

 

4.2 A CONTRATADA juntamente com o fiscal do contrato, no ato do recolhimento dos resíduos e rejeitos, deverá pesá-los 

para a realização do manifesto de transporte dos resíduos e rejeitos (MTR), uma via ficará de posse da Secretaria Municipal 

de Saúde e a outra via (original) ficará de posse da licitante vencedora, ou seja, do transportador. 

4.3 A CONTRATADA efetuará a coleta dos resíduos objeto da licitação, através de veículo devidamente autorizado pelo 

órgão ambiental competente, devendo inclusive, constar no referido veículo toda a identificação e simbologia estipulados pela 

normativa aplicável à espécie. 

4.4 Caberá à CONTRATADA prover todos os materiais e insumos necessários à plena execução do contrato desde o 

momento da coleta até a disposição final do RSS. 

4.5 A empresa deverá dispor de uma balança para pesagem dos resíduos no momento da coleta nos estabelecimentos de 

saúde. 

4.6 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais capacitados  e devidamente munidos 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

4.7 Os serviços devem ser executados conforme a legislação em vigor, de forma que a coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de Resíduos de Produtos Químicos (medicamentos) e Serviços de Saúde – RSS (lixo hospitalar e 

odontológico) obedeçam às normas ambientais legais e de vigilância sanitária, especificamente no que tange a Resolução 



 

 

“CONAMA” nº 358/2005 e Resolução “ANVISA” RDC nº 222/2018. 

4.8 No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente às quantias solicitadas, 

encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 

4.9 Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das penalidades  cabíveis, poderá rejeitá-lo 

no todo ou em parte se não corresponder às especificações previstas no termo de referência. 

4.10 As irregularidades deverão ser sanadas de imediato, contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

4.11 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 

características dos itens entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas pela fiscalização, durante todo 

o prazo de vigência do contrato. 

4.12 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos serviços prestados, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do 

prejuízo causado. 

4.13 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, correndo a cargo do Município absolutamente os valores referentes 

ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

4.14 Fica designado como fiscal deste contrato a servidora Silvana Leão de Brito – Coordenadora da Vigilância Sanitária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal ao Fundo Municipal de Saúde 

de Buerarema, podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, 

e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste contrato. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

5.3 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente. 

5.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, inclusive 

contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

5.5 O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de bens efetivamente fornecidos. 

5.6 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024: 

 

a) Poder: 2 – Poder Executivo 

b) Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Buerarema 

 



 

 

c) Secretaria: 08 – Secretaria de Saúde 

d) Unidade: 020802 – Fundo Municipal de Saúde 

e) Atividade/Projeto: 2.040 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

                                  2.042 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Básica 

f) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

g) Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

                                    16000000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

6.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato: 

 

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

CONTRATADO; 

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021; 

III - fiscalizar-lhe a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1 Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou 

excluir termos deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo 

competente e de conformidade com o artigo 124 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento  decorrente de sua 

própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de  resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso  arbitral, ou por decisão 

judicial. 



 

 

8.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 

incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as exigências legais. 

8.3 O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I à V do § 2º do artigo 137 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

8.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

8.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

8.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta 

Lei, as seguintes consequências: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à  Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

 

8.6.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à 

obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

8.6.2 Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário  municipal competente. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 



 

 

9.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas nos incisos I à XII do artigo 

155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9.2 No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-

se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% 

(trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município de Buerarema, ou 

ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

9.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às seguintes sanções: 

 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Buerarema pelo período de até no máximo 3 (três) anos, nos 

casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021; 

d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

9.4 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer penalidade, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

9.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência 

de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

9.6 As sanções previstas nas alíneas A, C e D da cláusula 9.3 deste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea B da referida cláusula. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Na vigência deste Contrato, a CONTRATADA compromete-se a cumprir entre outras, as seguintes condições: 

 

10.1 Realizar a prestação dos serviços conforme especificações previstas neste termo de referência, se atentando aos prazos 

legais para envio das informações necessárias desta assessoria; 

10.2 Substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas, serviços que não estiverem de acordo com o descritivo; 

10.3 Comunicar a contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação dos serviços, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.5 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Dispensa de Licitação. 

10.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (para pessoa jurídica). 

 



 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Na vigência deste Contrato, o MUNICÍPIO compromete-se a: 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato. 

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as  cláusulas contratuais e 

nos termos de sua proposta. 

11.3 Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, estipulando prazo para 

a sua correção. 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de servidor 

especialmente designado. 

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente no prazo e forma estabelecidos  neste contrato. 

11.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1 O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até o prazo do limite legal previsto no artigo 107 da Lei 14.133/2021, utilizando-se para fins de 

reajuste o índice do INPC, ou, na ausência deste, outro índice aplicável. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E PUBLICAÇÃO 

 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Buerarema, independente de qualquer outro por mais privilegiado  que seja para dirimir 

as questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

12.2 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às 

expensas da CONTRATADA. 

 

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

Buerarema, xxxxxxxxxxx 

 

CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 



 

 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

 

A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

...................................................., por intermédio de seu representante legal, o Senhor 

.........................................................., DECLARA: 

 

a) Para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz ( ); 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

b) Que não foi declarada inidônea nem suspensa para licitar ou contratar com a Administração  Pública de qualquer 

natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente e que atende aos requisitos de habilitação exigidos no edital; 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública; 

e) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista; 

f) Que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a realização do objeto da 

licitação; 

g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições do local para o cumprimento das obrigações objeto 

da contratação; 

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado  da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

Local, em de de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Telefone(s): 

E-mail: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁX. UNIT. VALOR MÁX. TOTAL 

1 200 
BOMBONA DE 

200 L 

Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos Resíduos 

infectante dos Serviços de Saúde 

(lixo hospitalares/infectante). 

R$  R$  

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 

Agência: Dígito: 

Conta: Dígito: 

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

 

Local, Data. 

 

Carimbo da proponente e assinatura do responsável legal 


